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ESTADO  DA  PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano


PROJETO DE LEI Nº 

Autor: Vereador PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO
Estabelece condições para colocações de placas indicativas de obras públicas realizadas  no município pela Prefeitura Municipal de João Pessoa.

Art. 1º  A colocação de placas de obras públicas realizadas no Município João Pessoa pela Prefeitura Municipal de João Pessoa devem obedecer ao disposto nesta Lei.

Art. 2º  As placas indicativas de obras públicas será colocada no perímetro do canteiro de obras, devendo conter, no mínimo as seguintes informações:

I - o valor da obra;

         II - a indicação dos recursos financeiros para o atendimento das respectivas despesas;

         III – número do processo licitatório da obra;

IV - o prazo de previsto para duração da obra,   discriminando a data do início e do 
     término da obra;

V - a empresa responsável pela obra; e

VI -  o engenheiro responsável;

VII – telefone indicativo para recebimento de reclamações

Art. 3º  Qualquer placa indicativa de obras públicas veiculadas de forma diversa ao estabelecido nesta Lei será considerada propaganda ilegal, estando sujeito o gestor municipal à imediata substituição da placa indicativa com recursos próprios.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara M. de João Pessoa.  

PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO

Vereador – Líder do PTB

JUSTIFICATIVA

Existe hoje na cidade de João Pessoa um grave equivoco da comunicação municipal, no que diz respeito às placas indicativas de obras municipais. Foi adotado o modelo institucional de informação, nas atuais placas indicativas de obras publicas utilizada pela administração municipal onde o munícipe verifica só prazo de execução da obra em quantidade de dias.

A informação existente nessas placas indicativas mostra claramente a tentativa e enganar os munícipes, pois a falta de fixação clara da data do início e termino da obra, faz com que a cada dia a obra tenha o seu prazo de execução renovado.


Sentindo a necessidade da clareza de informação e tentando fazer com que a TRANPARÊNCIA tão apregoada pela atual administração seja objetiva e clara, é que submeto a apreciação dessa Casa o atual projeto de lei.
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